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art. 2º – coNStitUir comissão composta pelos servidores BrUNo coSta Pi-
NHEiro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; EltoN da coSta fEr-
rEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira Mar-
QUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dEtErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
vitor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 830060
Portaria Nº 0970/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 18 de JULHo de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiStrativo diS-
ciPliNar nº 7055/2022-cGP/SEaP, em desfavor da servidora J.l.r (M.f.: 
5902702), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e funcio-
nal referente a suposto abandono de posto, quando lotada na central de 
triagem Masculina de abaetetuba- ctMabt. o servidor, recaiu, em tese, 
nos arts. 177, incisos v e vi, art. 178, Xi e Xiii, art. 189 c/c art. 190, XiX, 
todos da lei Estadual nº 5.810/1994- rJU, conforme Sindicância adminis-
trativa investigativa nº 6798/2022;
art. 2º – coNStitUir comissão composta pelos servidores rodriGo coS-
ta PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 54196889 – Presidente; EltoN da coS-
ta fErrEira, M.f.:: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, M.f.: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dEtErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à comissão de avaliação de Estágio Probatório;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
vitor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 830067
Portaria Nº 0968/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 18 de JULHo de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiStrativo 
diSciPliNar nº 7053/2022-cGP/SEaP, em desfavor dos servidores a.c.M 
(M.f.: 5949774), f.G.M.r (M.f: 5953033) e r.f.G.v (M.f.: 57210082), ob-
jetivando apurar conduta indevida dos servidores lotados na central de 
triagem Masculina de abaetetuba- ctMabt, mediante os indícios de mate-
rialidade e autoria, recaindo, em tese, nos arts. 177, incisos iv e vi c/c art. 
190, vi, todos da lei Estadual nº 5.810/1994- rJU, conforme Sindicância 
administrativa investigativa nº 6870/2022;
art. 2º – coNStitUir comissão composta pelos servidores rodriGo 
coSta PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; EltoN 
da coSta fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN car-
loS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dEtErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à comissão de avaliação de Estágio Probatório;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
vitor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 830069
Portaria Nº 0976/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 18 de JULHo de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;

art. 1º - dEtErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiStrativo diS-
ciPliNar nº 7057/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor N.J.B.a (M.f.: 
55590035), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou 
funcional, por suposto assédio moral, conforme Sindicância administrativa 
investigativa nº 6792/2022. o servidor infringiu, em tese, aos art. 177, 
inciso vi c/c art. 201, iii, todos da lei Estadual nº 5.810/1994- regime 
Jurídico Único dos servidores do Estado do Pará;
art. 2º – coNStitUir comissão composta pelos servidores BrUNo coS-
ta PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 55585599 – Presidente; EltoN da coS-
ta fErrEira (M.f.: 57202521)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, M.f.: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dEtErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
vitor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 830063
Portaria Nº 0975/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 18 de JULHo de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiStrativo diS-
ciPliNar nº 7056/2022-cGP/SEaP, em desfavor dos servidores l.K.M.P.P 
(M.f.: 5954061), J.v.G (M.f.: 5923349), v.r.c (M.f.: 5946271), E.l.S.P 
(M.f.: 5954010), a.P (M.f: 5942958), J.c.P (M.f.: 5954036) e M.c.M.P 
(M.f.: 5950057), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/
ou funcional, por suposta mobilização que tinha por intuito a paralisação 
total de serviço público no centro de recuperação regional Silvio Hall de 
Moura- crrSHM, conforme Sindicância administrativa investigativa nº 
6942/2022. os servidores infringiram, em tese, aos art. 177, iv e vi, to-
dos da lei Estadual nº 5.810/1994- regime Jurídico Único dos servidores 
do Estado do Pará;
art. 2º – coNStitUir comissão composta pelos servidores BrUNo coSta 
PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 55585599 – Presidente; adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, M.f.: 57201800)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, M.f.: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dEtErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
vitor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 830064
Portaria Nº 0980/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 19 de JULHo de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de Sindicância administrativa dis-
ciplinar nº 7061/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor J.P.r.S (M.f.: 
5948242), policial penal, objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ ou funcional, por suposto assédio em desfavor de servidor  lotado 
no Presídio Estadual Metropolitano i- PEM i, conforme Sindicância admi-
nistrativa investigativa nº 6808/2022. o servidor incorreu, em tese, nos 
arts. 177, ii e iii c/c 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNStitUir comissão composta pelos servidores rodriGo 
coSta PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; EltoN 
da coSta fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN car-
loS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem 
as investigações.
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dEtErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
vitor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 830056


